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Disciplina a l)restacio de s�1-vicos 
�is d� outfas cidades em n6sso 
PlO. 

de tá-
11Lln ic í-

JOS� SIDNEY TROHBINI. Pi-efeito HLtniciPal da Estir1 -
c1a Baln�'ria d� Ca1·�q�atatuba, usa11do cjas at1·i­
buicoes qL1e lhe são conferidas Po1· Lei F'aco 
sabei· que a Câmara Hun ic iPa 1 a0ProvOLl e eL1 PrcJmL1 l qo 
a seqL1inte Lei: 

Art.io - Fica Proibida a p1·estaclo de se1·vicos 
de táxis 01·iundos de outi·as localidades e1n. nosso l"11,,111i_cÍPio. 

. - - - - , - . 

Parê\qrafo único· - ExcetL1am-se do disPosto no ''ca­
put'' deste artiqo os casOs eS'P'eé:.íficas de t1·ansPorte cont1·a­
tado. p1·oveniente de OLt'tf-â.s 'localidades. pe1·mitindo tão e 
somente atj o desembarque dos re�Pectivos passaqei1·os 

Art.2o.- A Prefeitura HL1niciPal mante1·á fiscali­
zac:ão e o veículo in+'\·ator será l"ecoll1ido ao Pátio 
tária de Obras Públicas. 

§1Q.- No ato da aPreensio do veículo infr·at 
ser' aPlicada a multa de 20Cvinte> Uni(jade Fiscal do 11uni 
PlO - UFH - e. em d&bro a cada reincidincia e assim suces ·i­
vamente. 

§22.- A liberacão do veículo infrato1·· sd ocor1·eri 
após o recolhimento aos co+'i·es da HuniciPalidade, da ·1nulta, 
do service de quincho. se hoL1ver. e da taxa de estadia. 

§3Q.- Os Precas da estadia de veículos e os Precas 
de oPeracio da remocão. efetuados Pela P1·e+'eitL11·a. ficam 
fixados em : 

I- Prec:os 
horas;­

II- Preces 
U F. Hs. ; 

da estadia. Por Llm 
3(trê:s> lJ F.Hs.; 

de OPeracão da 

Per iodo ele 

R 
.. emoc:ao:-

12Cdoze) 

Art.3o.- A Prefeitura HuniciPal mante1·á cadastro 
Permanente dos veículos infratores. de forma a dai· cu1TI1�1·i­
mento ao §1Q. do art 2o. 

Art.4o.- Para o efetivo cumprimento desta 
a Prefeitura HuniciPal requisita1·á. se necess�1·io, a 
Policial na interPelacão ao motorista na eventual 
lizacão e aPreensão do veículo inf1·ator 

Lei. 
fo1·i::a 
loca-

Art.5o.- Na ocor1·incia de cada inf1·ac:io. a P1··e­
feitura HuniciPal comunicará ao Sindicato da cateqoi·ia 
e ··a Prefeitura responsável Pela exPedicio do Alva1·á aLltc)1··i­
zativo do veículo in+'rator. 

Art.60.- Qualquer descump1·imento à p1·esente Lei. 
deverá ser comunicado à Secio de Fiscalizac:io desta f:•re··· 
feitura HuniciPal. Por Qllalquer cidadao. especial1ne11te 
os taxistas radicados neste HunicÍPio. mencionando o 1nodilo 
do veÍcL1lo. c8r, let1·as e números da Placa e cidade de 

Art.7o.- As 
desta Lei co1·1·erio Por 

despesas 
conta de 

decorr· entes com a 
ve1·bas p1-óp1· ias 

aPlicacão 
consiq11adas 
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no 01··can1eritcl vi.1:1ente. suplementadas. se necessirio. 
Ai-t.8.- l�ica a crit�rio (jo Poder E><ecut :ivo 

outr·as medidas e fazei·· a req1ila1r1entacão desta Lei. 
S<.�1-iO f(Jl". 

dec:1·et ar 
se neces-· 

Ai-t.9o - Esta Lei e11tra1-i em viqc)r na data ele 

s11a PUlllicacicJ. 1·evo(�adas a1; disP!JSic
.
Bes e111 co11trJrio. ' ' 

Ca1·aqllatatt1l:)a, ir de outt1b1··c) de 1993. 

' 

de 1993. 
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